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TRABALHO SÉRIO

Prefeitura do Município de Piracicaba
ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADORIA GERAL

Procuradoria Jurídico-administrativa

TERMO DE COLABORAÇÃO CELEBRADO ENTRE O MUNiCíPIO DE PIRA.CICABA E
A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL CENTRO SOCIAL ,DE ASSISTÊNCIA E
CULTURA SÃO JOSÉ. . .

Data: 01/01/2023
Prazo: 12 meses
Valor Concedente: R$ 1.640.000,00 (Um milhão e seiscentos e quarenta mil reais).
Processo Administrativo nO157.349/2022.
Chamamento Público n° 08/2022.
Fundamento Legal: Lei Federal nO13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente '
regulamentada pelo Decreto Federal nO8.726, de 27 de abril de 2.016 e pelo Decreto
Municipal nO17.093, de 01 de junho de 2017.
Objeto: Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade -Serviço de
Proteção e Atendimento Especializado a Famílias e Indivíduos - Equipe de Proteção
Social Especial de Média Complexidade - EPSEMC Região Sul.

I '

Pelo presente instrumento, de um lado ti MUNiCíPIO DE PIRACICABA, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nO 46.341:.038/0001-29, com sedeà Rua Capo
Antônio Corrêa Barbosa, nO2.233, na cidade' de Plraclcaba, Estado de São Paulo, neste
ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr. LUCIANO SA~TOS T~VARES DE
ALMEIDA, brasileiro, casado, empresária, inscrito nó CPF nO102.930.088 ..•76: e ,portador !

do RG nO6.523.171-5, doravante denominado; simplesmente, MUNICíPidll ~eVidamen1k
autorizado pela Lei Federal nO 13.019, de 31 de julho de 2014, posteriormente
regulamentada pelo Decreto Federal nO8.726, de 27 de abril de ,2.016 e pelo Decreto
Municipal nO17.093, de 01 de junho de 2017 e, de outro lado, a ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL denominada CENTRO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA E CULTURA
SÃO JOSÉ, inscrita no CNPJ nO54.408.026/0001-00, 'com sede à Rua Ubatuba, nO61,
bairro Jaraguá, na cidade de Piracicaba, por intermédio de seu Representante Legal, Sr.
JOSÉ MARCOS ABDALA, brasileiro, separado, barbeiro, inscrito no GPF nO
115.466.498-83 e portador do RG nO 18.130.189-1, adiante designada simplesmente
OSC, firmam o presente Termo de Colaboração, para execução de atividades constantes
do Plano de Trabalho aprovado nos autos do Chamamento Público em ,epigrafe e
conforme as cláusulas e condições seguintes': I I .: :

. i :Ii "
CLÁUSULA 1a - DO OBJETO E DAS METAS "

1.1. Serão executadas pela OSC, durante todaa vigência dá parce'ri~ as-ações
previstas no Plano de Trabalho analisado e aprovado no Edital de Charriamento rio
08/2022, vinculando-se integralmente aos termos do mesmo e sendo partêintegrante e
indissociável do presente Termo de Colaboração. .• · I i:!!~I.
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cLÁUs~~ 2a ! DOS REPASSES
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2.1. Para: a execução das ações previstas na Cláusula 1a acima, O MUNICIPIO
repassaráI à ;O~C a importância tota] de ~$ 1.640.000,00 (Um milhão e seiscentos e
qularenta im~~reais),. constante do iq~ça~ento programado vigente para o exercício de
20?3(~ :cor:r~spon$nte, para 0., exerolcio seguinte), conforme o cronograma de
desembolso ,?orstante do seu plano de trabalho.

I I! I! I i I. I I~,

I I ,,I! I i 'I I.,

2.2. As despesas decorrentes do presente termo de colaboração serão atendidas
.pelats) , po~~ão(pe~),. orçarnentáriats) nO(s) 08.244.0014.2340.0000 municipal,
08.244.0014.~361.0000 federal, originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):

! 2.2~1. ~eC;:!JrsoFonte Municípa]: R$ 1.378.106,92 (Um milhão, trezentos e setenta e
oito rni,11qen~~+ seis r~ais e noventa e.dois.centavos)

, 'I 2.2~2. "e~urso 'Fonte Federal: R$ 261.893,08 (Duzentos e sessenta e um mil,
oitocentos e n~venta e três reais e oito centavos)

,~,: . i: i I I . . A" I

CLAUSULA 3a ~ DAVIGENCIA
i I ' ,

I I: li' I, '
'I 3,.,1.O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de 12 (doze) meses,

iniciando-se ern 01 de Janeiro de 2023, podendo ser prorrogado a critério das partes,
mediante' ~ef~~ aditívo, por iguais e: sucessívos períodos, desde que não exceda a 60
rry~ses(s~sr~~Q~~)meses.

: ' 'I' i, '

: I: 3.2.p ir~trume'~to poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
as: re~pep.tiy:a~sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que
comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUS~LA 4a 2. DÁS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
,

i i; ,
4.1. Sã~ qbrigaçães do MUNICIPIO:

!I i !
li ,

: 4.1.1. proceder; por intermédio de Comissão designada, o monitoramento e a
! avaliação do ibumprirrlentodo objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com

i a realizaçãode visita(s) in loco;
I

, 4.1.2. Analisar a prestação de contas daOSC, nos moldes previstos na Lei Federal
nO:13.019/1.te! demaisalterações, nas Instruções atualizadas do TCESP, aceitando-as,
questionando-as ou rejeitando-as a partir do término do período estipulado para a
entrega; , ' ,

4.1.3. Realizar. sempre que possível, pesquisa de satisfação com os beneficiários do
plano de trabalho é utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria

, ,I. :

celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
'delegar competência.'

'! I

4.1.4., Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do
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, 2.1. 'Pata: a execução das ações previstas na Cláusula 1a acima, O MUNICIPIO
'r~~assarálà iO~C a importância tota] de ,~$ 1.640.000,00 (Um milhão e seiscentos e
quarenta im~~reais),. constante do .orçamento programado vigente para o exercício de
20~3(E1 :ç<?r:r$spon~nte, para o I exerolcio seguinte), conforme o cronograma de
desembolsocopstante do seu plano de trabalho.

i'l' ! jl. l ;, , I I ':.

I I "i I 111 ' I i -I I.,

2.2. As despesas decorrentes do presente termo de colaboração serão atendidas
pela(s) , Po~~ão(pe~),. crçarnentáríaís) nO(s) 08.244.0014.2340.0000 municipal,
08.244.0014.~361.0000 federal, originários da(s) seguinte(s) fonte(s) de recurso(s):

, 2.2~1. ~er!Jfso ~orte Municipal: R$ 1.378.106,92 (Um milhão, trezentos e setenta e
oito mil, Gen~gT seis r~ai~ e noventa edois.centavos)

, 2.2~2. ~e;curso 'Fonte Federal: R$ 261.893,08 (Duzentos e sessenta e um mil,
oitocentos enoventa e três reais e oito centavos)

;:i '!, i! i i I "I

CLÁUSUL.A 38 ~ OAVIGÊNCIA
I I " ,

1 I: li' I, '
'I 3.,1. O prazo de vigência do presente Termo de Colaboração é de 12 (doze) meses,

iniciando-se em 01 de Janeiro de 2023, podendo ser prorrogado a critério das partes,
mediante.termc aditívo, por iguais e sucessivos períodos, desde que não exceda a 60
i11t:rses (s~sr~~Q~~)meses.
• : I ' , !'; ~ , ,
, I I 3.2. P ir~trume'~to poderá ser denunciado pelos partícipes, a qualquer tempo, com
P~I rel=ipeptiYla~ sanções e delimitações claras de responsabilidades, desde que
comunicado por escrito, com no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência.

CLÁUS~LA 482. DÁs OBRIGAÇÕES DAS PARTES
I

i i:, ,
4.1. Sã~ ~briga~es do MUNICIPIO:

I!
: 4.1.1. ~roceder; por intermédio de Comissão designada, o monitoramento e a

iavaliação do ieumprimento do objeto da parceria e sua execução pela OSC, inclusive com
a realização de visita(s) in loco;

: : 4.1.2. Analisar a prestação de contas' daOSC, nos moldes previstos na Lei Federal
nO'13.019/14: e! derneisatterações, nas Instruções atualizadas do TCESP, aceitando-as,

,questionandq-as ou rejeitando-as a partir do término do período estipulado para a
i entrega; , . ,

4.1.3. Realizar, sempre que possível; pesquisa de satisfação com os beneficiários do
.plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na avaliação da parceria
celebrada e, do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reorientação e no
ajuste das metas e atividades definidas, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros,
'delegar competência.'
,; .1,;

i! I

4.1.4., Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação das ações objeto do

;';"""'.piracicab*.sp.gov.br
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presente Termo de Colaboração, submetendo-o à Comissão de Monítorarnento ~
Avaliação designada, nos termos do art. 59 da Lei Federal n.o 13.0H~!14, queo
homologará, independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de
contas devida pela organização da sociedade civil. :. ' ,

TRABALHO SÉRIO

4.1.5. Através do gestor contratual:

4.1.5.1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
,

4.1.5.2. Informar à Secretária Municipal dei Assistência e Desenvolvimento Social a
existência de fatos que possam comprometer as atividades ou metas da parcería e de
indícios de irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas
ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados; , ' , ,

f:
('

4.1.5.3. Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final,
levando em consideração o conteúdo do relatório técnico de rnonitoramento: ie avaliação
de que trata o art. 59 da Lei Federal 13.019/14 e a cláusula antecedente; '"

4.1.5.4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às
atividades de monitoramento e avaliação.

4.1.6. Reter as parcelas subsequentes, quando houver evidências deir~eg~laridade
na aplicação de parcela anteriormente recebida. quando constatado desvio d~ iflnalidade
na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da organização da sociedade civil em
relação às obrigações deste Termo de Colaboração ou em caso de a OS~deixar de
adotar, sem justificativa suficiente, as medidas saneadoras apontadas pelo MUNiCíPIO
ou pelos Órgãos de controle interno e externo, até a efetiva regularização; :

4.1.7. em caso de retenção das parcelas subsequentes, o MUNiCíPIO clentificará a
OSC para, querendo, apresentar justificativa que entender necessária: nó prazo de1 o
(dez) dias úteis; 'I i

4.1.8. Em caso de apresentação de justificativa pela OSC,a Unida~e, Gestora
analisará os argumentos trazidos, decidindo sobre a retomada ou não dos repasses, bem ,
como quanto ao pagamento ou não das parcelas retidas, que só poderãoserliberadas '
em caso de manutenção do atendimento; , " I 1,>' : ~ i i i " ,

i j

4.1.9. Em caso de descumprimento das notificações e prazos apontados para
saneamento de irregularidades ou impropriedades da prestação deicontas aIq~:êxeduçãb
do objeto, serão tomadas as providências para a imposição das penalidades previstas na
Cláusula 6a deste Termo de Colaboração. "i,'

, i !:i ' ; : !

4.1.10. Deverá manter, em seu site oficial a relação das parcerias celebtac!l~s e dos
respectivos planos de trabalho, até 180 (cento : e' oitenta) dias I. após 'Ól[ respectivo
encerramento, e os meios de representação sobre a: aplicação irregular d9s ::recursos
envolvidos na parceria oriunda do presente Termo de'Colaboração.' 'i .I t 1

""'~,~. . ' ,

i,1 I :
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4.2. '1ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL obriga-se a:
I ,I" ., ~

4.2.1;.:cbJ1 relação à execução técnica do objeto e suas peculiaridades:
':: .; :; ,

I 4~2~1r.;1j!E.~ecuta~~,sações em estritaconsonância com a legislação pertinente, bem
corno CQrrl,~. diretrizes, objetivos eindicativos de estratégias metodológicas específicas
para cada' serviço, nos termos do Plano de Trabalho aprovado;

I i
,I 4.2~t.2;ip,esenv~lv~r as ações; s;egui~do as diretrizes do órgão gestor, submetendo-

se à gestãO; pública operacional do(s) serviço(s) e disponibilizando o atendimento às
: metas re,fer~~c.!~das pe!9 Município;

': " j 4.2r {3!IF~estar ~qMUNICíplq todas as informações e esclarecimentos necessários
durante o procésso de monitoramento e avaliação do atendimento ao objeto do presente;

t : "ti i
I ,' •. ! • I"

I i ~I I •! : ' I , .

: ': 4.2~1:.4.iPromover, no prazo a ser estipulado pela Administração Pública, quaisquer
adequações'apontadas no processo de monitoramento, avaliação e gestão operacional;

; I ;, :

: i I 4~2~i5; iI ~flrÜciPfir .sietematicamente 'das reuniões de monitoramento, avaliação,
ge~tão op~:m~F,i~nale papacitaçôes;

· ; :1:' i

4~2~11.6li Fi'articiP:ar:de reuniões ,do~ Conselhos Municipais, fóruns e grupos de
trabalho: i I i I!' ; I'

I 1 ": 111" , , I ', ; " I :. ~ , I:

: 1 I 4·~i1!.7~:,G9municar por escrito ,e imediatamente ao gestor da parceria, todo fato
relevante, ibe", como eventuais alterações estatutárias e constituição da diretoria;
, . i

i

I 4.2.1:.8.liManter, durante toda a vigência da parceria, as condições iniciais çje sua
I I seleção e classifícação, bem como sua regularidade fiscal;
i : 1 I ~ I

I .,

4.2.1i.9;I'Comunicar por escrito, com prazo de no mínimo 60 (sessenta) dias de
antecedêricià, eventuais pretensões de alterações no objeto, grupos, forma de execução
ou' intenção ~e'denúncia da parceria;

li

"I, 4.2.~., $qm relfção à aplicação dos recursos financeiros nas ações a serem
executadas.' !' ! <
:'; I!! I; i

, J 4.2.~.;11!'~Plicar Integralmente 0$ valores recebidos nesta parceria, assim como os
eventuais :re~dimentqs, no atendimento do objeto constante da Cláusula 1a em estrita
consonância icom o Plano de Trabalho e o cronoqrama de desembolso aprovados;: ~ i ~, !

4.2.2.2~ l' As contratações de bens ~' serviços pelas OSC, feitas com o uso de
re9ur~~s Itrars~erido~ p~la ad~inistra~ão pública. ~unicipal, ~everão obse~.~r ?s
pnncipíos ~a .ímpessoaüdede, rsonornra, economicldade, probidade, da eficiência,
publicidad~, ! !transpa~ência na aplicação I dos recursos e da busca permanente de

Iqualidade; :1 '

I,

;,fww.piracicabá.sp.gov.br
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4.2.2.3. Manter conta-corrente no estabelecimento bancário oficial in~icÇldo pe~
Município, a ser utilizada exclusivamente para o recebimento de verbas oriundas da

I

presente parceria; , i
,

4.2.2.4. Efetuar todos os pagamentos com os recursos transferidos. dentro d~
vigência deste Termo de Colaboração, indicando no corpo dos documentos qriginais das
despesas - inclusive a nota fiscal eletrônica - o número do presente Te rnio , 'fonte d~
recurso e o órgão público celebrante a que se referem, mantendo-os na 'posse para
eventuais fiscalizações e/ou conferências; " , ' i~ ~ : i

ji
i ';

4.2.2.5. Prestar contas dos recursos recebidos mensalmente, sol;>:,pena d~
isuspensão dos repasses;

:' ,,: i

4.2.2.6. Apresentar as prestações de contas anuais, até 31 de janeiro do exercício
subsequente ao do recebimento dos recursos públicos oriundos da presente parceria,
observado, também, as regras estabelecidas pelas Instruções atualizadas do TCESP;

4.2.2.7. Devolver ao MUNiCíPIO eventuais saldos financeiros remanescentes,
inclusive os obtidos de aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, em caso de conclusão, denúncia, rescisão ou extínção do Termo de
Colaboração, sob pena de imediata instauração de tomada d~ contas l~speCial do '
responsável, providenciada pela autoridade competeriteda adminlsfraçáo pública;

, ,

4.2.2.8. Não repassar nem redistribuir a outras Organizações da Sociedade Civil, os
recursos oriundos da presente parceria; I

;1 ' i i'

4.2.2.9. Não contratar ou remunerar, a qualquer título, pela (J)SC, com os recursos
repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça. c~rgo em
comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da administração pública
municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até Q

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;' " . I; ,; I

4.2.2.10. Manter em seus arquivos os documentos originais que compuseram a
prestação de contas, durante o prazo de 10 (dez) anos, contado db dia útil subsequente
ao da prestação das mesmas. 1

i: i I ,I

4.3. Constitui responsabilidade exclusiva da OSC o gerencialYlento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos em virtude da presente parceria, inclusivelrtoqúe diz
respeito às despesas de custeio e de pessoal; ': ' I

:i I !

-: li

4.4. Constitui, também, responsabilidade exclusiva da OS,C, o p~9~m~rito dos
encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerciais relaclohados ãiexecução do
objeto previsto neste termo de colaboração, não implicando responsabilidade .sotidária ou
subsidiária da administração pública sua inadimplência em] relação 'aó referido
pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decÇlrrbntes de
restrição à sua execução. I, .

"li.~!/I
,;j:!";b'
I' i I

; 111 :::,

: :

! :1 :: I
www.piracicaba.sp.gov.br
ng prefeituradepiracicaba
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, 4.S.~ q~~~NI~ÇÃO DA S~~IEDADE CIVIL obriga-se, ainda, a:
I ,,' I, " '

,~ 4.s-.1I.;1 #bJ&'itir ~: Itvre acesso :dosag,entes da administração pública municipal, do
cbrtrol~ Ifl~er1l9le ,90 rr~bunal de Cqntas correspondente aos processos, aos documentos
el às inform'açõl:!s relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais
,d~1execu#~ 1~9:resPEfc'ivo objeto; I"

,I, i. 1'1. .: ,'t ,I I ' I
11 ,',' 'i I,i ., I " ,'.,

4.5.2.~bster-se! durante toda a vigência da parceria, de ter como dirigente membro
de Po~erl:Qul:dQ Mini~t~rio Público, ou dirigente de órgão ou entidade da administração
pública mUnipipal direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges

I ou comp~n~~iros'lb1m,como .parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
$~gundo QraiY; ,: '.~ I,

i I . 'ir '111 i:, i . ' I
CLÃUS~LA 5a 1.DA HIPÓTESE DE RETOMADA

: 1;-"

5.1~'Najhipótese de inexecução por culpa exclusiva da OSC, o MUNiCíPIO poderá
retomar ~isefWi90' exçlusivarnente R!3raassegurar o atendimento de serviços essenciais à

: PPpulaç~dll ~prlato próprlo e independentemente de autorização judicial, a fim de realizar
! o~:manter ~ i~~~CUÇã~ ~as metas ou atividades pactuadas.

i : : ~ :
5.1.1i~t?f~~~mir ~: responsabüidade pela execução do restante do objeto previsto no

plano dei,~r~palho, nOrcaso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade,
dr?,end:o ~~~!:C?nsiderado rya!pres~aç~? .de contas o ~.ue foi executado pela OSC até o
I11Qmento~~iqHeO "'1U~ICIPIO assurruras, responsabilidades;
i' '1:'1 .1, i" I 'i I':

" i 5~1.~~::i~~torpar! qs bens públicos eventualmente em poder da OSC parceira,
qualquer quel tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

: . I;' I

i, !: I I !. _

CLAUSUItA $a:- DAS ~ANÇOES

I: 6.1. pel~ execução da parceria em desacordo com o(s) plano(s) de trabalho e ,com
as normas daLeí Federal n? 13.019/2014 e da legislação específica, o MUNICIPIO

I poderá, garatltiClo o contraditório e a ampla prévia, aplicar à OSC as seguintes sanções:

6.1.1l.Advertêncja:! ! lI' i !:

6.1.2.' .iSCJspensão temporária da' participação em chamamento público e
impedimeNci!ldE~ celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades do Município, por
prazo não! superior a 02 (dois) anos;

, , ;

'.. 6.1.3J rbeclaraçãO de tnldoneidade para participar de chamamento público ou
celebrar ~a.rderia ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo,
enquanto ~~~dllJrarem os motivos determinantes da' punição ou até que seja promovida a
'r~abilitaçãq perante à própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que! a orqanízação da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos
prejuízos tesoltantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso li.

" i' ,

r=1.•••~.iI.r•••fi1. :L:J L:J.' 'ww.piracicaba,sp.gov,br
•• .~ .l.prefeiturad~pirBdct\ba-:'IIW·· .~:••• ! m,. , ' Pr~feituradePiracicabasP[!] ·1 ',~~ _SECRETARiA MUNICIPAL DE ÀSSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Rua Monsenhor Manoel Francisco ~osa, 900 - Centro - Piracicaba/SP - Tel
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6.2. As sanções estabelecidas nos incisos 11 e 111 são de competência exclusiva do
Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo; 1"10 prazo ~e 10 (dei)
dias úteis da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requeridaapósOâ'[dois) anos
de aplicação da penalidade. . ,.' '., ~

CLÁUSULA 7a - DOS BENS REMANESCENTES

7.1. Os equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos
provenientes da celebração da parceria deverão ser gravados: com cláusula d~
inalienabilidade, devendo a OSC formalizar promessa de transferência àAd~inistração
Pública na hipótese de conclusão ou extinção da parceria, devendo ser devolvidos, os
referidos bens no prazo de 90 (noventa) dias I' .

7.2. Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência: da parceria,' os bens
remanescentes deverão ser retirados pela administração pública, também no prazo de até
90 dias contados da data de notificação da dissolução. ! ,

7.3. Na conclusão ou extirição da parceria os bens remanescentes poderão ser
doados à OSC, caso não sejam mais necessários para assegurar a continuidade do
objeto pactuado, observado o disposto no presente termo e na legislação vigente,

I ;': .,! : t' .[ I ::': !

. " , .; , '.".' ,:; -,.
7.4 Os bens que não puderem ser reaproveitados é que forernicénslderados bens de

consumo ou em estado precário para sua utilização em nova parceria ,poderão' sér doados
à organização da sociedade civil após a conclusão ou extinção' do referido contrato,
mediante aprovação da Comissão de Monitoramento e Avaliação.

CLÂUSULA 8a - ANTICORRUPÇÃO
.1 :r: '!I

8.1. Para a execução desta parceria, nenhuma das partes pQderáoferêber, dar ou
se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer'~ aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio deoutrsm. qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou. não financeiras ou
benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção,: seja de
forma direta ou indireta quanto ao objeto desta parceria, ou de-outra forma a ele não
relacionada, devendo garantir, ainda,' que seus prepostos e cdlabotàdcrés i ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA 9a - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS I• i
i '

:r .i
9.1. Quaisquer tratamentos de dados péssoáis' realizadoslno bojo,' #~:presente ;

parceria, ou em razão dela, deverão observar as disposições da Lei! FederalnQ:1~.709, de
14 de agosto de 2018; e de normas complementares expedidas pé~aAutbri9'~oe Nacional
de Proteção de Dados e pela SMADS. " ,": I, ::.:1 : 1

\ ':: ' 'I: i i, j' !li! •

9.2. Havendo necessidade de cornpartilhamento de dados pessoais no âmbito desta
parceria, serão transferidos apenas os dados estritamente necessários para a perfeita
execução do objeto da parceria, os quais deverão ser utilizados aperas para t'ji,lfim.

I 1::1 li: V.
[!J' ~[!] 'I; I !!i.D t

wwwpiracicaba.sp.gov.br '
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\
I

I

; I'
;

I'

I 9.2.1l::~q.:<?ompªrt~lhamentod~ dad~s, quando necessário, dar-se-á sempre em
caráter sjg~lo~Qisendo \vedado à qsc transferlr ou de qualquer forma disponibilizar as
i~fprmaçõ~~I~.!osda90~ recebidos ,daSM~DS a terceiros sem expressa autorização da
pf\(1ADS.I i,.: " " i ; i :..1
I' : ,bii i !: .:.,! I,;'
I.' 9.2'~.I,lNo.caso de transferência de dados a terceiros, previamente autorizada pela
SMADS, à. OSC deverá submeter o terceiro às mesmas exigências estipuladas neste
instrumento nolquese ref~re à segurança e privacidade de dados.

:' I 9:3~:~ i8~cdeJe~~ eliminar qU~iSq~~rdados pessoais recebidos em decorrência
desta pa~pe~alllsempreique determinado pela SMADS e, com expressa anuência da

I,' .. ,.1, . " I'· t. ,I .

p~ADS,~~~:s,eguint~s.bipóteses: !:
,I '. : :.ii:; I: "1.':: ,( : ~

a) o~~~pcpsse torn~rem desnecessános;
li

b) tétt:ni~q'de procedlmento de tratamento específico para o qual os dados se faziam
,I ... 'I I ' ','

necessárles: ::. :' r .
t, l : 'I "r

. :1:: ,l! .' !' ,li ' I! I, !

c) fi~!,d$ vigênoií=l99termo de colaboração.

! I

t '
9.4. >IA:OSC deverá adotar e manter mecanismos de segurança e prevenção,

técnicos e!~dll1:inistrativps.aptos a proteger os dados pessoais compartilhados de acessos
pão aútodza~ds e, qesituações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,
coh,unica9ã~ çi.J qu~lqiJ~r torrnade tratamento inadequado ou ilícito, obrigando-se a
proceder àsadequações demandadas pela SMADS com o fim de resguardar a segurança
e o sigilo qpsi:d:~dQs.!

9.5. 'A :OSC e a SMADS deverão registrar todas as atividades de tratamento de
dados pessoais realizadas em razão desta parceria.

I • : '!I ',: I!,:' '

. '. 1I . I

i 9.5.1i.A!OSC deverá comunicar à SMADS, por meio do gestor da parceria, no prazo
máximo de ~~:horas: da ciência dó fato, a ocorrência de qualquer situação que possa
acarretar ~pt~ncial ou efetivo risco ou dano aos titulares dos dados pessoais e/ou que não
esteja de acqrdo com 0$ protocolos e normas de proteção de dados pessoais.
," i li ' ,

I :1 .

9.6. A! iOSC deverá colocar à disposição da SMADS todas as informações e
documentos:necessártos para demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas
nesta clállJsllJla~permitindo e contribuindo, conforme conveniência e oportunidade da
SMADS, ~a~a eventuais auditorias conduzidas pela SMADS ou por quem por esta
autorízadd- ,:

: i
I

9.7. Á.s!partes devem auxiliar-se reciprocamente, na elaboração de relatórios de
impacto à.prótéção de dados pessoais, observado o disposto no art. 38 da Lei Federal nO
13.709/20~8,: no âmbito da execução desta parceria.

i! '
I:'

9.8. Â OSC deve dar ciência à SMADS sempre que receber requerimento de um
, ' \\{

\~~
SECRETARIA MUNICIPAL DEASSIST~NCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIA.,
Rua Monsenhor MaliOel Francisco Rosa, 900 - Centro - PiracicabalSP Tel
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titular de dados, relacionado ao objeto desta parceria, na forma prevista nq 'ar1igo 18da !

Lei Federal nO13.709/2018, colaborando na elaboração de respostas aos requerimentos.

CLÁUSULA 10· - DO FORO

10.1. Fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba para dirimir quaisquer questões
resultantes da execução deste Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

, . ' i ; : l: ,; .!
10.2. E obrigatória, nos termos do art.42, XVII da Lei Federal n01~1019/2014, a :

prévia tentativa de solução administrativa de eventuais conflitos, com a p~rrticipaçãode
órgão encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da administração,
pública; .

E, por estarem de acordo com as cláusulas e condições aiustadas, formam o.
presente termo de colaboração em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das'
testemunhas abaixo assinadas:

LUCIANO SANTOS TAVARES
Prefeito do Município de P caba

RG:~~~~~~~~-----------
CPF: 1.1S to '\-:) °oS'6- ,::>'ô

I: : I

. i: I

»
i lil
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